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E!ta4o de Mato-Grona 

LEI NQ 466 , de '( de junho de 1 952. 

Prorroga o prazo para apre 
sentação dos autos de medição e 
demarcàção de terras. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
FAÇO saber que a Assemblela Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Para_apresentação_em 3epartlção compe~e.n 
te, dos autos de mediçao e demarcaçao de terras, cujos tltu 
los provisórios estejam em vigor, fica concedida a prorro­
gação de prazo, da seguinte forma: 

I - Aos portadores de titulas prOVisórios com 
área menor ou igual a 2 000 (dois mil)hec 
tares 360 dias; -

II 

111 

- ~~;aPâ~t~~~;e~ed~ 
180 dias; 

- ~os portadores de 
area superior a 3 

t{tulos provisó~ios com 
000 hectares ate 3 000-

( , 
t~tulos provisorios CQU 
000 hectares - 120 dias. 

Artigo 2Q -Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro em Cuiabá, 7 de ju.nl~,o de 1 952, 
1310 da Independência e 640 da República. 
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